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À Excelentíssima Senhora Sandra Gomes 
Presidente da Câmara Municipal de Laranja da Terra 

Assunto: Solicitação de aditivo contratual – Contrato nº 02/2025 – Aquisição de 
Combustível. 

Senhora Presidente, 

Venho, respeitosamente, por meio deste, solicitar a Vossa Excelência a autorização 
para realização de aditivo de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o Contrato nº 
02/2025, referente à Aquisição de Combustível, celebrado entre a Câmara 
Municipal de Laranja da Terra e a empresa AUTO POSTO TERRA – ME, CNPJ 
03.961.625/0001-08, de titularidade do Sr. Carlos Alberto Schraiber – ME. 
A necessidade do referido aditivo se justifica em razão do aumento da demanda por 
combustível decorrente: 

• das viagens oficiais realizadas pelos senhores vereadores no exercício de suas 
funções parlamentares, tanto para participação em eventos institucionais como 
em compromissos de interesse do Município; 

• das atividades administrativas desempenhadas pelos servidores desta Casa de 
Leis, que exigem deslocamentos constantes para atendimento das demandas 
da gestão; 

• da intensificação de ações externas que envolvem representação do Poder 
Legislativo junto a órgãos estaduais, federais e entidades diversas, ampliando 
a necessidade de transporte oficial; 

• da previsão de atividades adicionais no exercício de 2025, o que 
consequentemente eleva o consumo de combustível acima do inicialmente 
estimado. 

O pedido está amparado na Lei Federal nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e 
Contratos), que autoriza a realização de aditivo contratual de até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, quando justificada a necessidade e 
devidamente fundamentada pela Administração. 
Diante do exposto, solicito a apreciação e aprovação de Vossa Excelência para que 
possamos dar prosseguimento ao processo de formalização do referido aditivo 
contratual, garantindo a continuidade e a eficiência das atividades legislativas e 
administrativas desta Câmara Municipal. 
Sem mais para o momento, renovo meus protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 

Respeitosamente, 

Laranja da Terra, 22 de setembro de 2025. 

 

Rodrigo Crauzer 

Secretário Geral da Câmara 
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  Memorando 1- 107/2025

De: Sandra G. - PRESID

Para: PROC-ASS.JUR - Procuradoria e Assessoria Jurídica 

Data:  25/09/2025 às 09:05:13

 

Remeto os autos à Procuradoria para manifestação.

_

SANDRA GOMES

Presidente da Câmara
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  Memorando 2- 107/2025

De: Vito V. - PROC-ASS.JUR

Para: PRESID - Presidência 

Data:  29/09/2025 às 09:35:26

 

Senhora Presidente

Saudações

Registro que exarei parecer semelhnante nos autos do memorando 073/2025

Mas conforeme solicitado, segue parecer em anexo.

_

Vito Beno Vervloet 

PROCURADOR E ASSESSOR JURÍDICO

Anexos:

2025_ADITIVAR_CONTRATO_DE_COMBUSTIVEL_EM_25_POR_CENTO.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura
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INTERESSADO: A PRESIDÊNCIA DA CÂMARA. 
ASSUNTO:  ADITIVAR

OBJETIVO: ACRESCENTAR
REFERÊNCIA: CONTRATO
 

 
1. Trata-se de REQUERIMENTO

Administrativo nº 046/2025, Dispensa de Licitação nº 02/2025 para ADITIVAR O CONTRATO de

aquisição de combustível tipo gasolina no PERCENTUAL DE 25%, destinado a atender a

demanda de abastecimento do veículo oficial da Câmara Municipal de Laranja 

atualmente pelo Contrato nº 02/2025 no

de 2.500L (dois mil e quinhentos litros), conforme documentos e justificativas acostados

 
2. O contrato em si faz previsão em sua 

possibilidade de alterações.

3. A Lei 14.133 permite

 
Art. 125. Nas alterações unilaterais a que se refere o

art. 124 desta Lei

condições contratuais, 

cinco por cento) 

nas obras, nos serviços ou 

 
4. Dessa forma, se a e

serviços, se não houver qualquer registro do fiscal do contrato desabonador, bem 

como, se houver dotação orçamentária disponível, se o preço justificadamente 

mantiver as condições, e se houver o intere

para acrescentar 25% ao contrato atualizado, a lei permite a sua realização.

PARECER JURÍDICO 

A PRESIDÊNCIA DA CÂMARA. 
ADITIVAR O CONTRATO nº. 02/2025 

ACRESCENTAR 25%. 
CONTRATO nº. 02/2025 NO VALOR DE R$ 16.875,0

REQUERIMENTO, conforme protocolo, referente ao 
Administrativo nº 046/2025, Dispensa de Licitação nº 02/2025 para ADITIVAR O CONTRATO de

aquisição de combustível tipo gasolina no PERCENTUAL DE 25%, destinado a atender a

demanda de abastecimento do veículo oficial da Câmara Municipal de Laranja 

atualmente pelo Contrato nº 02/2025 no valor de R$ 16.875,00 , e inicialmente perfazia o total

de 2.500L (dois mil e quinhentos litros), conforme documentos e justificativas acostados

O contrato em si faz previsão em sua cláusula décima 

possibilidade de alterações. 

permite a realização de acréscimo de até 25% no

Art. 125. Nas alterações unilaterais a que se refere o

art. 124 desta Lei, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato 
nas obras, nos serviços ou nas compras (...) 

Dessa forma, se a empresa fornecedora estiver em ordem com a prestação de 

serviços, se não houver qualquer registro do fiscal do contrato desabonador, bem 

como, se houver dotação orçamentária disponível, se o preço justificadamente 

mantiver as condições, e se houver o interesse da administração em fazer o aditivo 

para acrescentar 25% ao contrato atualizado, a lei permite a sua realização.

16.875,0 

, conforme protocolo, referente ao Processo 

Administrativo nº 046/2025, Dispensa de Licitação nº 02/2025 para ADITIVAR O CONTRATO de 

aquisição de combustível tipo gasolina no PERCENTUAL DE 25%, destinado a atender a 

demanda de abastecimento do veículo oficial da Câmara Municipal de Laranja da Terra, regido 

valor de R$ 16.875,00 , e inicialmente perfazia o total 

de 2.500L (dois mil e quinhentos litros), conforme documentos e justificativas acostados. 

cláusula décima sétima sobre a 

no objeto, vejamos: 

Art. 125. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do 

, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas 

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e 

do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem 

mpresa fornecedora estiver em ordem com a prestação de 

serviços, se não houver qualquer registro do fiscal do contrato desabonador, bem 

como, se houver dotação orçamentária disponível, se o preço justificadamente 

sse da administração em fazer o aditivo 

para acrescentar 25% ao contrato atualizado, a lei permite a sua realização. 
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5. Por fim, Analisando o caso em tela podemos constatar que o valor do acréscimo

no quantitativo contratual
limite previsto no I,

 
 

 

 

 
 
 
 

Procurador Geral

Analisando o caso em tela podemos constatar que o valor do acréscimo

contratual solicitado de 25% do valor contratado,
no I, b, do Art.124 c/c art. 125 da Lei 14.133/2021.

São essas as orientações 

Laranja da

VITO BENO VERVLOET 
Procurador Geral e Assessor Jurídico. 

Analisando o caso em tela podemos constatar que o valor do acréscimo 

contratado, está dentro do 
14.133/2021. . 

 preliminares. 

da Terra, 29/09/2025. 
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  Memorando 3- 107/2025

De: Sandra G. - PRESID

Para: SECRET-GERAL - Secretaria Geral 

Data:  29/09/2025 às 12:24:21

 

Ratifico o parecer jurídico. Autorizo o aditivo na forma requerida.

_

SANDRA GOMES

Presidente da Câmara
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  Memorando 4- 107/2025

De: Rodrigo C. - SECRET-GERAL

Para: PRESID - Presidência 

Data:  01/10/2025 às 15:17:28

 

Encaminho a Vossa Excelência Termo Aditivo de Contrato para assinatura.

_

Rodrigo Crauzer 

Secretário Geral

Anexos:

SEGUNDO_TERMO_ADITIVO_AO_CONTRATO_n_02_2025.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Sandra Regina Bezerra Gome... 03/10/2025 09:33:01 1Doc SANDRA REGINA BEZERRA GOMES CPF 691.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cmlaranjadaterra.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 1005-3348-2100-63A1 
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 02/2025 
 

Processo Administrativo nº 046/2025  
 
ID CIDADES nº 2025.0410200001.09.0003 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL DE NÚMERO 02/2025, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A CAMARA MUNICIPAL 
DE LARANJA DA TERRA E A EMPRESA AUTO POSTO 
TERRA-ME - CNPJ/MF 03.961.625/0001-08 - CARLOS 
ALBERTO SCHRAIBER - ME. 

 
A Câmara Municipal de Laranja da Terra, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº. 01.772.670/0001-99, com Sede à Av. Luiz Obermuller Filho, nº 83, 2º 
Andar, Centro, Laranja da Terra/ES, representada neste ato pelo Exmª Senhora 
Presidente SANDRA GOMES, eleita para o biênio 2025/2026, brasileira, casada, 
vereadora, residente e domiciliada neste Município, doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa CARLOS ALBERTO SCHRAIBER - AUTO POSTO 
TERRA-ME - CNPJ/MF 03.961.625/0001-08, estabelecida na Av. David Schraiber, 141, 
Sede, Laranja da Terra/ES, doravante denominada CONTRATADA, representada pelo 
seu proprietário, tendo em vista o Processo Administrativo para Aquisição de combustível, 
nos termos da Lei nº. 14.133/2021, conforme compra com dispensa de licitação, resolvem 
assinar o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.° 002/2025, que será regido 
pelas cláusulas abaixo: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1 - Constitui objeto deste Termo Aditivo o ACRÉSCIMO DE 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado ao CONTRATO 02/2025, para manter o instrumento da contratação da 
empresa na prestação de fornecimento de combustível para a Câmara Municipal. 
Com isso, o valor do saldo do contrato passará a ter um acréscimo de R$ 4.218,75 (quatro mil 
duzentos e dezoito reais e setenta e cinco centavos) a partir da presente data, que hoje, com o 
valor atual de R$ 6,59 resultará no total de litros de 640 litros. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO  
2.1 - A fundamentação para a feitura do presente aditivo contratual decorre da 
necessidade da manutenção da prestação dos serviços no presente exercício, gerando a 
necessidade de elevação do saldo a ser contratado, pautado no princípio da economia e 
na celeridade processual. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
3.1 - As despesas decorrentes da execução deste Termo Aditivo correrão por meio da 
seguinte dotação orçamentária: 
 
101101.0103100012.001 - MANUT. DAS ATIVIDADES ADMINISTR. E LEGISLATIVAS 
Natureza de Despesa - 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO 
Fonte de Recursos - 150000000000 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO  
4.1 - Ficam ratificadas as demais cláusulas constantes do Contrato nº 02/2025 para sua 
boa execução, independentemente de transcrição. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO  
5.1 - O presente Termo Aditivo será publicado no Diário Oficial dos Municípios (DOM), 
dando-se cumprimento ao disposto na legislação em vigor. 
 
E por estarem, assim, justos e acertados, assinam o presente instrumento, após lido e 
achado conforme, para que produza os seus efeitos legais. 

 
Laranja da Terra/ES, 1 de outubro de 2025. 

 
 
 

  ____________________________________________ 
CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJA DA TERRA/ES  

Contratante 
 
 
 

_____________________________ 
CARLOS ALBERTO SCHRAIBER - AUTO POSTO TERRA 

CNPJ/MF 03.961.625/0001-08  
Contratada   

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
________________________________________ 
 
________________________________________ 
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  Memorando 5- 107/2025

De: Sandra G. - PRESID

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  03/10/2025 às 09:33:27

 

Segue termo aditivo assinado.

_

SANDRA GOMES

Presidente da Câmara
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  Memorando 6- 107/2025

De: Rodrigo C. - SECRET-GERAL

Para: CI - Controle Interno 

Data:  03/10/2025 às 11:53:48

 

Encaminha publicação.

_

Rodrigo Crauzer 

Secretário Geral

Anexos:

emissao_10053348210063A18A7BF30B_memorando_4_107_2025_assinado_versaoImpressao.pdf
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 02/2025 
 

Processo Administrativo nº 046/2025  
 
ID CIDADES nº 2025.0410200001.09.0003 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL DE NÚMERO 02/2025, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A CAMARA MUNICIPAL 
DE LARANJA DA TERRA E A EMPRESA AUTO POSTO 
TERRA-ME - CNPJ/MF 03.961.625/0001-08 - CARLOS 
ALBERTO SCHRAIBER - ME. 

 
A Câmara Municipal de Laranja da Terra, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº. 01.772.670/0001-99, com Sede à Av. Luiz Obermuller Filho, nº 83, 2º 
Andar, Centro, Laranja da Terra/ES, representada neste ato pelo Exmª Senhora 
Presidente SANDRA GOMES, eleita para o biênio 2025/2026, brasileira, casada, 
vereadora, residente e domiciliada neste Município, doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa CARLOS ALBERTO SCHRAIBER - AUTO POSTO 
TERRA-ME - CNPJ/MF 03.961.625/0001-08, estabelecida na Av. David Schraiber, 141, 
Sede, Laranja da Terra/ES, doravante denominada CONTRATADA, representada pelo 
seu proprietário, tendo em vista o Processo Administrativo para Aquisição de combustível, 
nos termos da Lei nº. 14.133/2021, conforme compra com dispensa de licitação, resolvem 
assinar o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.° 002/2025, que será regido 
pelas cláusulas abaixo: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1 - Constitui objeto deste Termo Aditivo o ACRÉSCIMO DE 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado ao CONTRATO 02/2025, para manter o instrumento da contratação da 
empresa na prestação de fornecimento de combustível para a Câmara Municipal. 
Com isso, o valor do saldo do contrato passará a ter um acréscimo de R$ 4.218,75 (quatro mil 
duzentos e dezoito reais e setenta e cinco centavos) a partir da presente data, que hoje, com o 
valor atual de R$ 6,59 resultará no total de litros de 640 litros. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO  
2.1 - A fundamentação para a feitura do presente aditivo contratual decorre da 
necessidade da manutenção da prestação dos serviços no presente exercício, gerando a 
necessidade de elevação do saldo a ser contratado, pautado no princípio da economia e 
na celeridade processual. 
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Assinado de forma digital por 
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Dados: 2025.10.03 11:24:26 

-03'00'
1Doc:  Memorando 107/2025  |  Anexo: emissao_10053348210063A18A7BF30B_memorando_4_107_2025_assinado_versaoImpressao.pdf (1/3)        13/28



 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
3.1 - As despesas decorrentes da execução deste Termo Aditivo correrão por meio da 
seguinte dotação orçamentária: 
 
101101.0103100012.001 - MANUT. DAS ATIVIDADES ADMINISTR. E LEGISLATIVAS 
Natureza de Despesa - 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO 
Fonte de Recursos - 150000000000 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO  
4.1 - Ficam ratificadas as demais cláusulas constantes do Contrato nº 02/2025 para sua 
boa execução, independentemente de transcrição. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO  
5.1 - O presente Termo Aditivo será publicado no Diário Oficial dos Municípios (DOM), 
dando-se cumprimento ao disposto na legislação em vigor. 
 
E por estarem, assim, justos e acertados, assinam o presente instrumento, após lido e 
achado conforme, para que produza os seus efeitos legais. 

 
Laranja da Terra/ES, 1 de outubro de 2025. 

 
 
 

  ____________________________________________ 
CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJA DA TERRA/ES  

Contratante 
 
 
 

_____________________________ 
CARLOS ALBERTO SCHRAIBER - AUTO POSTO TERRA 

CNPJ/MF 03.961.625/0001-08  
Contratada   

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
________________________________________ 
 
________________________________________ 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS
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  Memorando 7- 107/2025

De: Veruska P. - CI

Para: SECRET-GERAL - Secretaria Geral  - A/C Rodrigo C.

Data:  03/10/2025 às 12:04:16

 

Boa tarde,

Informo que o extrato referente ao 2º Termo Aditivo ao Contrato 02/2025 (Carlos Alberto Schraiber) foi publicado no
dia de hoje para conhecimento dos interessados no Portal da Transparência, no endereço https://cmlaranjadaterra-
es.portaltp.com.br/consultas/documentos.aspx?id=8

Além disso, foi enviado para publicação na Amunes a estar disponível no dia 06/10/25, conforme anexo.

Atenciosamente,

_

Veruska Pedro 

Controlador Geral Interno

Anexos:

Comprovante_de_publicacao_na_Amunes_Aditivo_02_2025_Acrescimo_de_25_por_cento_Gasolina_Carlos_A_Schraiber.pdf
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Cliente CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJA DA TERRA

Publicador VERUSKA PEDRO
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Identificação da MATÉRIA

Protocolo 1645553

Título
Extrato - Segundo Termo Aditivo CA 02 2025 - Aditivo de 25 por 

cento - Carlos alberto Schraiber

Categoria de publicação Aditivo

Coluna(s) 1

Data de Publicação 06/10/2025

Situação APROVADA

Centimetragem (cm/col) Valor Unitário (cm/col) Valor Total

6.3 R$ 0,00 R$ 0,00

Departamento de Imprensa Oficial Publicações e Assinaturas

CNPJ: 28.161.362/0001­–83 (27) 3636–6932 / (27) 3636­–6933

Av. Nossa Sra. da Penha, 714, Ed. RS TRADE TOWER, 4º andar (27) 3636­–6934 / (27) 3636–6935

Praia do Canto - Vitória / ES Fax: (27) 3636-6931

CEP 29.055-130 atendimento@dio.es.gov.br

  Seg à Sex, de 08:00h às 18:00h
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EXTRATO - SEGUNDO (2º) TERMO ADITIVO - 
CONTRATO Nº 02/2025 

Contratante: Câmara Municipal de Laranja da 
Terra/ES. 
Contratado: Carlos Alberto Schraiber, de CNPJ: 
03.961.625/0001-08 
Objeto: ACRÉSCIMO DE 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado ao CONTRATO 
02/2025, para manter o instrumento da contratação 
da empresa na prestação de fornecimento de 
combustível para a Câmara Municipal. 
Data da Assinatura do Termo: 1 de outubro de 
2025. 
Dotação Orçamentária: 33903000000 - Material 
de Consumo. 
Vigência: A partir de 01/10/2025. 

SANDRA GOMES 
Presidente da CM Laranja da Terra 
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  Memorando 8- 107/2025

De: Rodrigo C. - SECRET-GERAL

Para: COMPRAS - Departamento de Compras 

Data:  06/10/2025 às 12:11:41

 

Encaminho a este Setor para as devidas providências.

_

Rodrigo Crauzer 

Secretário Geral
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  Memorando 9- 107/2025

De: Christiane S. - COMPRAS

Para: DPTO-CONT.FIN - Departamento Contábil Financeiro 

Data:  09/10/2025 às 10:34:25

 

Encaminha AE 44/2025 (autorização de empenho) em anexo e demais decumentos pra Empenho.

Att,

_

Christiane Nickel Dos Santos 

Auxiliar Parlamentar

Anexos:

44_2025.pdf
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Câmara Municipal de Laranja da Terra

Câmara Municipal de Laranja da Terra

Governo do Estado do Espirito Santo

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
09/10/2025 10:26:38

Autorização AE-000044/2025 - Câmara Municipal de Laranja da Terra - Processo Nº 000046/2025

Fornecedor CARLOS ALBERTO SCHRAIBER - ME

CNPJ 03961625000108

Endereço Avenida DAVID SCHRAIBER, 141, 141 - Centro - Laranja da Terra - ES - CEP: 29615000

Código EspecificaçãoDescrição Valor Total
Quantidad

e
UnitárioUnidade

000003  Combustivel e Oleos Lubrificantes

002  Almoxarifado

001  Padrao

00000366 Gasolina
Material de consumo destinado à manutenção

das atividades legislativas.
4.218,75640,17 6,59LI

4.218,75

4.218,75

4.218,75

1
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  Memorando 10- 107/2025

De: Gilmar S. - DPTO-CONT.FIN

Para: PRESID - Presidência 

Data:  10/10/2025 às 09:21:52

 

Prezada Presidente, 

Segue nota de empenho para assinatura.

Att

_

Gilmar Vieira da Silva  

Contador

Anexos:

Empenho.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Gilmar Vieira da Silva 10/10/2025 09:23:55 1Doc GILMAR VIEIRA DA SILVA CPF 575.XXX.XXX-34

Sandra Regina Bezerra Gome... 10/10/2025 12:10:53 1Doc SANDRA REGINA BEZERRA GOMES CPF 691.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cmlaranjadaterra.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 5259-816E-8591-40D5 
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MUNICIPIO DE LARANJA DA TERRA 
CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJA DA TERRA   
ESPIRITO SANTO 
01.772.670/0001-99
NOTA DE EMPENHO Nº  0000285/2025 

O ordenador da Despesa, para efeito de execução
orçamentária nos termos da legislação vigente, determina
que seja empenhada, neste exercício, a importância a seguir
especificada.

Exercício : 2025 Tipo: Estimativo
Ficha : 0000017

Processo : 0000046/2025
09/10/2025Data :
4.218,75Valor :

Autorização de Empenho Nº: 000044/2025
Órgão :

Unidade Orçamentária :
Função :

Programa :

Elemento de Despesa :
Projeto/Atividade :

Fonte de Recurso :

Subfunção :

101 - CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJA DA TERRA
101 - CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJA DA TERRA
01 - Legislativa
031 - Ação Legislativa
0001 - Manut. e Administração das Atividades Legislativas
2.001 - MANUT. DAS ATIVIDADES ADMINISTR. E LEGISLATIVAS
33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO
150000000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS

Despesa:

Favorecido :

Endereço :
CENTROBairro :
LOC MATA DO CAMPO

Cidade :
UF :

CNPJ/CPF :03.961.625/0001-08
LARANJA DA TERRA
ESPIRITO SANTO

1721 - CARLOS ALBERTO SCHRAIBER ME

PIS PASEP :Telefone Fixo: Celular:3736 1000

Histórico : EMPENHO RELATIVO A 1º ADITIVO AO CONTRATO 02/2025 RELATIVO A AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL.

Saldo Anterior Despesa Empenhada Saldo Disponível 4.218,7569.697,80 65.479,05

(quatro mil duzentos e dezoito reais  e setenta e cinco centavos )

33903001000 - COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOSSubelemento:

113 - Lei 14.133/2021, Dispensa, Art. 75, Inciso IIDispensa/Inexigibilidade : 000003/2025Número Proc. Dispensa/Inexigibilidade :

L  I  C  I  T  A  Ç  Ã  O
Modalidade :Número/Ano Licitação:

Classificação :
0000003/2025 DISPENSA

Compras e ServiçosNúmero/Ano Processo Adm: 0000046/2025
C O N T R A T O

Compras Nº 0000002/2025Tipo/Número/Ano : Data Vencimento: 27/02/2026

Nome
C E N T R O  D E  C U S T O

ValorCódigo
8 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES 4.218,75

4.218,75Total

I T E N S  D O  E M P E N H O

Descrição Quantidade Vlr Unitário TotalUnidade
4.218,75640,17 6,5900LIGasolina - Material de consumo destinado à manutenção das atividades legislativas.

TOTAL 4.218,75

Débito Crédito
L  A  N  Ç  A  M  E  N  T  O  S

Nº Valor Valor
Empenho - Emissão de Empenho - Outras Despesas Correntes

O 4.218,754.218,75522920101000 - EMISSAO DE EMPENHOS       622130100000 - CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR1
O 4.218,754.218,75622110000000 - CRÉDITO DISPONÍVEL 622920101000 - EMPENHOS A LIQUIDAR 1
C 4.218,754.218,75821110100000 - RECURSOS DISPONÍVEIS PARA O EXERCÍCIO 821120100000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS COMPROMETIDA POR EMPENHO - A LIQUIDAR1
C 4.218,754.218,75822110101000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - A RECEBER822110102000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - RECEBIDA1

E&L Produções de Software LTDAPage 1 of 1E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S]
IMPRESSÃO: Gilmar Vieira da SilvaINSERÇÃO: Gilmar Vieira da Silva
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MUNICIPIO DE LARANJA DA TERRA 
CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJA DA TERRA     
ESPIRITO SANTO 
01.772.670/0001-99
NOTA DE EMPENHO Nº  0000285/2025 

Local/Data/Assinaturas
LARANJA DA TERRA, 09 de outubro de 2025

SANDRA REGINA BEZERRA GOMES
PRESIDENTE DA CÂMARA

GILMAR VIEIRA DA SILVA
CONTADOR

E&L Produções de Software LTDAPage 2 of 2E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S]
IMPRESSÃO: Gilmar Vieira da SilvaINSERÇÃO: Gilmar Vieira da Silva
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  Memorando 11- 107/2025

De: Gilmar S. - DPTO-CONT.FIN

Para: PRESID - Presidência 

Data:  10/10/2025 às 09:30:13

 

Prezada Presidente,

Segue nota de empenho para assinatura.

_

Gilmar Vieira da Silva  

Contador

Anexos:

Empenho.pdf
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MUNICIPIO DE LARANJA DA TERRA 
CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJA DA TERRA   
ESPIRITO SANTO 
01.772.670/0001-99
NOTA DE EMPENHO Nº  0000285/2025 

O ordenador da Despesa, para efeito de execução
orçamentária nos termos da legislação vigente, determina
que seja empenhada, neste exercício, a importância a seguir
especificada.

Exercício : 2025 Tipo: Estimativo
Ficha : 0000017

Processo : 0000046/2025
09/10/2025Data :
4.218,75Valor :

Autorização de Empenho Nº: 000044/2025
Órgão :

Unidade Orçamentária :
Função :

Programa :

Elemento de Despesa :
Projeto/Atividade :

Fonte de Recurso :

Subfunção :

101 - CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJA DA TERRA
101 - CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJA DA TERRA
01 - Legislativa
031 - Ação Legislativa
0001 - Manut. e Administração das Atividades Legislativas
2.001 - MANUT. DAS ATIVIDADES ADMINISTR. E LEGISLATIVAS
33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO
150000000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS

Despesa:

Favorecido :

Endereço :
CENTROBairro :
LOC MATA DO CAMPO

Cidade :
UF :

CNPJ/CPF :03.961.625/0001-08
LARANJA DA TERRA
ESPIRITO SANTO

1721 - CARLOS ALBERTO SCHRAIBER ME

PIS PASEP :Telefone Fixo: Celular:3736 1000

Histórico : EMPENHO RELATIVO A 1º ADITIVO AO CONTRATO 02/2025 RELATIVO A AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL.

Saldo Anterior Despesa Empenhada Saldo Disponível 4.218,7569.697,80 65.479,05

(quatro mil duzentos e dezoito reais  e setenta e cinco centavos )

33903001000 - COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOSSubelemento:

113 - Lei 14.133/2021, Dispensa, Art. 75, Inciso IIDispensa/Inexigibilidade : 000003/2025Número Proc. Dispensa/Inexigibilidade :

L  I  C  I  T  A  Ç  Ã  O
Modalidade :Número/Ano Licitação:

Classificação :
0000003/2025 DISPENSA

Compras e ServiçosNúmero/Ano Processo Adm: 0000046/2025
C O N T R A T O

Compras Nº 0000002/2025Tipo/Número/Ano : Data Vencimento: 27/02/2026

Nome
C E N T R O  D E  C U S T O

ValorCódigo
8 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES 4.218,75

4.218,75Total

I T E N S  D O  E M P E N H O

Descrição Quantidade Vlr Unitário TotalUnidade
4.218,75640,17 6,5900LIGasolina - Material de consumo destinado à manutenção das atividades legislativas.

TOTAL 4.218,75

Débito Crédito
L  A  N  Ç  A  M  E  N  T  O  S

Nº Valor Valor
Empenho - Emissão de Empenho - Outras Despesas Correntes

O 4.218,754.218,75522920101000 - EMISSAO DE EMPENHOS       622130100000 - CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR1
O 4.218,754.218,75622110000000 - CRÉDITO DISPONÍVEL 622920101000 - EMPENHOS A LIQUIDAR 1
C 4.218,754.218,75821110100000 - RECURSOS DISPONÍVEIS PARA O EXERCÍCIO 821120100000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS COMPROMETIDA POR EMPENHO - A LIQUIDAR1
C 4.218,754.218,75822110101000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - A RECEBER822110102000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - RECEBIDA1

E&L Produções de Software LTDAPage 1 of 1E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S]
IMPRESSÃO: Gilmar Vieira da SilvaINSERÇÃO: Gilmar Vieira da Silva
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MUNICIPIO DE LARANJA DA TERRA 
CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJA DA TERRA     
ESPIRITO SANTO 
01.772.670/0001-99
NOTA DE EMPENHO Nº  0000285/2025 

Local/Data/Assinaturas
LARANJA DA TERRA, 09 de outubro de 2025

SANDRA REGINA BEZERRA GOMES
PRESIDENTE DA CÂMARA

GILMAR VIEIRA DA SILVA
CONTADOR

E&L Produções de Software LTDAPage 2 of 2E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S]
IMPRESSÃO: Gilmar Vieira da SilvaINSERÇÃO: Gilmar Vieira da Silva
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  Memorando 12- 107/2025

De: Sandra G. - PRESID

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  10/10/2025 às 12:11:08

 

Ciente.

Assinado.

_

SANDRA GOMES

Presidente da Câmara

1Doc:          28/28


